
Obras emergenciais na Rua da Várzea, altura dos nºs 627 e 651 (Vila Agrícola).

Considerando que a Rua da Várzea, na altura dos nºs 627 e 651, na Vila

Agrícola, é considerada área de risco muito alta pela Defesa Civil, com vistorias e registros de

ocorrências graves desde 2015;

Considerando que o local sofre com subsidência de terreno e erosão das

margens  de  córrego,  agravada  pelo  rompimento  de  tubulação  de  água  servida,  o  que  tem

causado rachaduras em muros e instabilidade estrutural em ao menos sete imóveis residenciais;

Considerando que o muro de contenção (gabião) instalado nos fundos do

córrego  encontra-se  parcialmente  deslocado,  comprometendo  ainda  mais  a  segurança  das

edificações e das famílias que vivem na área;

Considerando que o cenário de risco vem se agravando ao longo dos anos

e  foi  constatado  novamente  em vistoria  recente  da  Defesa  Civil,  em 04/09/2023,  sem que

intervenções estruturais tenham sido efetivamente realizadas até o momento;

Considerando  que  a  via  ao  lado  da  área  afetada  possui  importância

estratégica para o sistema viário da cidade, sendo utilizada diariamente por veículos e pedestres;

Considerando que a gravidade da situação exige uma ação emergencial e

articulada  entre  a  Prefeitura  e  a  DAE  para  evitar  o  agravamento  de  danos  materiais  e,

principalmente, riscos à vida dos moradores,

INDICO ao Chefe do Executivo sejam adotadas as providências cabíveis,

junto ao setor competente, para a execução de obras emergenciais no local acima mencionado,

área  considerada  de  risco  pela  Defesa  Civil  há  mais  de  10  anos,  com  necessidade  de

intervenção conjunta da Prefeitura e DAE.

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME
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